
 
 

 

PARECER 
Comissão de Constituição, Justiça, Serviço Público, Redação e Fiscalização de Leis 

 
 
Processo nº: 31925/2025 
Projeto de Lei nº: 545/2025 
Autor: Dárcio Bracarense 
Ementa: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES, 
EMPRESÁRIOS E INVESTIDORES DA ENSEADA DO SUÁ - AMEIES. 
 

Do relator da Comissão de Constituição, Justiça, 
Serviço Público e Redação, na forma do Art. 60, 
inciso I, da Resolução no 2060/2021 – Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Vitória. 

 
I – Relatório 
 
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Dárcio Bracarense, que objetiva 
declarar de utilidade pública a Associação dos Moradores, Empresários e Investidores 
da Enseada do Suá – AMEIES. 
 
A entidade em questão desenvolve, no âmbito de suas finalidades estatutárias, ações 
voltadas à representação e à defesa dos interesses comuns dos moradores, empresários 
e investidores da Enseada do Suá, promovendo o desenvolvimento urbano sustentável, 
a integração social e econômica e o fortalecimento da participação cidadã. 
 
É o breve relatório. Passo à análise. 
 
II – ANÁLISE 
 
Nos termos do artigo 1º da Lei Municipal nº 4.230/1995, a declaração de utilidade 
pública exige que a entidade comprove personalidade jurídica constituída há mais de 
dois anos, funcionamento efetivo, atuação desinteressada em benefício da coletividade, 
ausência de remuneração ou vantagem aos dirigentes, idoneidade moral da diretoria e 
publicação anual da demonstração de suas receitas e despesas. 
 
Ressalte-se que a documentação apresentada atende a todos esses pressupostos, 
evidenciando o cumprimento dos requisitos legais necessários ao reconhecimento da 
utilidade pública. 
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III – Considerações Finais e Conclusão 
 
Diante do exposto, conclui-se que o Projeto de Lei nº 545/2025 atende aos requisitos 
constitucionais e legais, estando em conformidade com os preceitos da legislação 
municipal vigente. 
 
Assim, opina-se pela constitucionalidade e legalidade do projeto. 
 
É o parecer. 

 
Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 21 de novembro de 2025. 

 
 

Aylton Dadalto 
Vereador – Republicanos 
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